TERMO DE COMPROMISSO – ALUNO COM A FUSP – FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA EM ENGENHARIA 

PECE – 2009 – Cursos EaD

ALUNO:      
Endereço:      
RG nº:       Emissão:       Data:       

CPF/MF nº:      
e FUSP – Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo, assumem pelo presente Termo o que se segue :

1.O ALUNO requer, neste ato, a sua matrícula no Treinamento de Higiene Ocupacional, do Programa de Educação Continuada da EPUSP/PECE, que será ministrado de acordo com os termos e obrigações constantes da legislação aplicável, da Universidade de São Paulo, no período de  31/07/2009 a 31/07/2011 e com o gerenciamento das atividades através da FUSP – Fundação DE Apoio à Universidade de São Paulo e com os requisitos estabelecidos no documento que se constitui no Anexo A, parte integrante deste.

2. Como contraprestação dos serviços prestados no curso escolhido, o a ALUNO pagará à FUSP o valor total de R$ 9.451,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais), ou em 13 (treze) parcelas mensais e consecutivas de R$ 727,00 (setecentos e vinte e sete reais).

O valor total deverá ser pago via depósito bancário ou ordem de pagamento à FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE DE ÃO PAULO – Banco Real, agência 0831, conta corrente 0735651-7 -, antes do início do Curso. Caso o ALUNO opte pelo pagamento parcelado este será realizado através de boletos bancários, enviados ao endereço cadastrado na inscrição, os quais vencerão todo dia 10 (dez) de cada mês com exceção do primeiro que será no ato da matrícula, sendo que o vencimento será prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente, quando recair em sábado, domingo ou feriado. 

3. Os valores das parcelas serão reajustados monetariamente a cada 12 meses utilizando-se a variação do IPC (FIPE), acumulado desde o inicio do curso, ou outro índice que venha a ser designado pelo Governo Federal, na forma e nos prazos da legislação em vigor. Para os pagamentos parcelados, havendo atraso, o valor atrasado sofrerá correção até a data do pagamento, pelo índice IPC – FIPE, sendo ainda acrescido de 2% ( dois por cento ) de multa moratória, além de juros de 1% ( um por cento ) ao mês, pro rata die.

4. Não estão incluídos no valor total dos pagamentos, os custos com disciplinas avulsas, assim consideradas aquelas que o ALUNO tiver que cursar por reprovação ou às quais não compareceu por motivos particulares. 

5. O valor de cada módulo será calculado com base em acordo a ser estabelecido com a Coordenação do Curso.

6. O valor correspondente ao material didático de uso individualizado está incluído no valor total do treinamento. 

7. Havendo desistência do ALUNO por alguma disciplina, após o início das aulas, e desde que o aluno manifeste interesse em continuar no curso, deverão ser recolhidos os valores proporcionais ao número de aulas ministradas, até a data da solicitação, mais o custo do material didático adquirido. 

8. Nesse caso o custo da hora aula ministrada será o valor da disciplina avulsa dividido pelo número de aulas da disciplina.

9. Nos casos de desistência ou transferência por iniciativa do ALUNO, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
a) O ALUNO deverá enviar o requerimento de desistência ou transferência, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias da data em que pretender interromper o curso;
b) A interrupção do pagamento das parcelas do Curso à FUSP somente poderá ocorrer a partir do primeiro dia do mês subseqüente àquele em que for deferida a desistência ou transferência;
c) A parcela de pagamento do mês em que se der a desistência ou a transferência sempre será paga, à FUSP, em seu valor integral.

10. O ALUNO declara que assume a responsabilidade pela autenticidade dos documentos e informações fornecidos à FUSP e ao EPUSP/PECE e pela autenticidade dos documentos 

fornecidos. 

11. Para os treinamentos no formato EAD por exigências legais as provas e laboratórios são presenciais. Para cada curso o calendário indica estas provas aproximadamente a cada 06 (seis) meses.  Normalmente as provas ocorrem de um final de semana ao outro, de modo a facilitar a presença dos alunos que trabalham. 

São Paulo,       de       de 2009.

______________________________

ALUNO

______________________________

FUSP

	Testemunha:
	     

	CPF/MF:
	     

	RG:
	     


	Testemunha:
	     

	CPF/MF:
	     

	RG:
	     


ANEXO A

São inerentes ao procedimento de matrícula as seguintes informações :

1. A matrícula será deferida pela Coordenação Geral da EPUSP/PECE, observada a quitação do valor total contratado, para pagamentos à vista e a quitação da primeira parcela, para pagamentos parcelados. 
2. A EPUSP, através do PECE, se obriga a ministrar as aulas e demais atividades escolares, conforme os programas, ementas das disciplinas e calendários divulgados e em conformidade com a legislação aplicável, da Universidade de São Paulo.

3. As normas da EPUSP/PECE relacionadas aos cursos de Educação Continuada em Engenharia encontram-se à disposição de todos os interessados no site do referido Programa e na Secretaria do PECE na EPUSP.

4. A freqüência mínima exigida nas atividades presenciais do Curso, aulas e/ou atividades programadas, deverá ser, ao final, de 85% (oitenta e cinco por cento). 

Cada disciplina do Curso tem como programação uma freqüência mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) para as atividades presenciais. 

5. Observada a freqüência mínima, o aluno será considerado APROVADO se no conceito final obtiver nota igual ou superior a 7.0 (sete ponto zero).
6. O aluno ao efetuar o procedimento de matrícula não deverá ter nenhuma pendência financeira com o PECE.

7. Lembrar que a matrícula constitui-se em procedimentos obrigatórios em cada ciclo do curso.

